
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
PORTARIA 2464/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 25 de setembro de 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais, nomeado pelo Decreto Presidencial de 11/04/2017, publicado no Diário Oficial da
União nº 71, de 12/04/2017, seção 2, página 1; e considerando o Ofício nº 02/2019 - COMISSÃO PERMANENTE DE
GESTÃO DA INTEGRIDADE DO IFMT, de 19/09/2019, e considerando as Portarias nº 1.159, de 30/05/2018, nº 1.512,
de 10/07/2018 e nº 355, de 12/02/2019,

RESOLVE:
        I – Excluir a servidora, abaixo relacionada, da Comissão Permanente de Gestão de Integridade do

IFMT, conforme abaixo: 
Nome Matrícula nº Representação Função

Elizabeth da Cunha Filha 1802077 Comissão de Ética Pública Membro
      II – Incluir a servidora, abaixo relacionada, na Comissão Permanente de Gestão de Integridade do IFMT,

conforme abaixo:
Nome Matrícula nº Representação Função

Crisanvania Luiz Gomes 158462 Comissão de Ética Pública Membro
        III – A Comissão Permanente de Gestão de Integridade do IFMT, passa a ter a seguinte composição:

Nomes Matrícula nº Representação Função
João Germano Rosinke 1844035 Pró-reitoria de Desenvolvimento

Institucional Presidente

Vinícius de Moraes Arantes 1772190 Corregedoria do IFMT Membro
Titular

Maristela Abadia Guimarães 1280175 Ouvidoria do IFMT Membro
Titular

Crisanvania Luiz Gomes 158462 Comissão de Ética Pública do
IFMT

Membro
Titular

    IV – Cientifiquem-se e cumpram-se.
Willian Silva de Paula

Reitor do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
Decreto Presidencial de 11/04/2017
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